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PORTARIA DIRG Nº 6323, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA
REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma de Estrutura da Diretoria-Geral,
estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014,
ambas do Conselho de Administração deste Tribunal.

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO, a pedido da unidade administrativa, a Portaria DIRG n.º

6284, de 22 de novembro de 2022, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região,
Edição n.º 208/2022, de 25 de novembro de 2022.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em
09/12/2022, às 10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 9331434 e o
código CRC 9FD470C7.
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